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MENSAGEM N° 049/2013 
Sarandi, 08 de agosto de 2013 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a alteração do Anexo I, 
da Lei Complementar 159/2007, de 24 de novembro de 2007, que visa a equiparação dos 
vencimentos dos Cargos Efetivos de Assistente Técnico Administrativo, Auxiliar Técnico 
Administrativo e Técnico em Administração, constantes do Quadro de Pessoal Permanente 
da Prefeitura Municipal, ao vencimento do Cargo de Oficial Administrativo, pelas razões a 
seguir expostas. 

"A Lei Municipal n° 159/2007, de 24/11/2007, estabelece que 
os cargos públicos de ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO, AUXILIAR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO EM ADMINISTRAÇAO, possuem 
atribuições exatamente iguais ao cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO e vencimentos 
divergentes entre os respectivos cargos. 

O parágrafo 2°, do artigo 59, da Lei Complementar n° 010/92, 
de 27/12/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sarandi, reza o 
seguinte: 

estabelece o seguinte: 

Art. 59 — 
Parágrafo 10 - 
Parágrafo 2° - E assegurada, aos servidores da 
administração direta, autárquica ou fundacional, a 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhadas, quantitativas e qualitativamente, do 
mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes, ressalvadas 
as vantagens de caráter individual e as relativas it natureza 
ou ao local de trabalho, conforme disposto na Lei Orgânica 
Municipal. 

O Parágrafo 2° do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Art. 68 -  
§i ._ 

§ 2° - A lei assegurará, aos servidores da administração 
direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre 
servidores dos Poderes Executivos e Legislativos, 
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas 
as natureza ou ao local de trabalho. 
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0 inciso XXX, do artigo 70, da Constituição Federal, rege o 

Art. 7' - 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

0 Parágrafo 1°, incisos I, II, e III, do artigo 39, da 
Constituição Federal, define que: 

Art. 39 - 
§ 1°A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; 

- os requisitos para a investidura; 
III - as peculiaridades dos cargos." 

Diante do exposto, aguardamos a deliberação favorável dessa 
Camara Municipal, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista, 
possibilitando, desta forma, a correção dessa divergência salarial há muito tempo almejada 
pelos servidores municipais. 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração do Anexo I, da 
Lei Complementar 159/2007, de 24 de novembro de 
2007, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 anexo I — Classe de Cargos comuns e 
específicos de Provimento Especifico, da Lei complementar 159/07, de 24 de novembro de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação, mantendo-se inalterado para os demais 
cargos. 

ANEXO I 

CLASSE DE CARGOS COMUNS E ESPECÍFICOS DE PROVIMENTO ESPECÍFICO 

IV - Grupo Ocupacional - Intermediário 
Classe 02 Código do 

Cargo 
Total de 
Vagas 

Carga 
Horária 

Vencimento 
Inicial 

Assistente Técnico Administrativo 242 10 40 2.404,41 

Grupo Ocupacional - Especial 
Classe — Unica Código do 

Cargo 
Total de 
Vagas 

Carga 
Horária 

Vencimento 
Inicial 

Auxiliar Técnico Administrativo 336 5 40 2.404,41 
Técnico em Administração 575 7 40 2.404,41 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrario, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇ 
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DEMONSTRATIVO DA DIFERENÇA SALARIAL 

Cargos Salário 
Base 

Salário 
c/equiparação 

Diferença Número 
de servidores 

nos cargos 

Diferença 
Total 

Assistente Técnico 
Administrativo 

1.721,54 2.404,41 682,87 08 5.462,96 

Auxiliar Técnico 
Administrativo 

1.963,18 2.404,41 441,23 01 441,23 

Técnico em 
Administração 

2.159,49 2.404,41 244,92 04 979,68 

Diferença total mensal 6.883,87 
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13 Monitor 450 56 20 448,39 

14 Motorista C 465 15 40 450,55 

15 Motorista D 470 55 40 648,29 

16 Operadors de Máquinas 485 18 40 648,29 

17 Pedreiro 500 40 40 558,85 

18 Pintor 505 5 40 496,28 

19 Técnico Vigilância Sanitária 585 10 40 516,33 

Ill - Grupo Ocupacional - Intermediario 
Classe 01 Codigo do Cargo I Total de Vagas I Carga Horaria I Vencimento Inicial 

leente Fiscal 211 16 40 743,53 

2 Assistente Administrativo 240 30 40 886,76 

3 Auxiliar de Manutenção 305 5 40 971,88 

4 Desenhista 360 3 40 718,41 

5 Operador de Raio - X 489 1 40 534,35 

6 Tecnico em Obras Publicas 580 1 40 782,57 

7 Topografo 605 1 40 850,22 

IV - Grupo Ocupacional - Intermediario 
Classe 02 Codigo do Cargo I Total de Vagas I Carga Horaria I Vencimento Inicial 

1 Assistente Técnico Administrativo 242 10 40 1.174,88 

2 LTécnico Higiene Dentária 590 12 40 1.174,88 

3 Tec. Segurança do Trabalho 581 2 40 1.139,60 

4 Assistente de Informática 241 3 40 1.285,08 

V - Grupo Ocupacional - Superior 
Classe - Única Codigo do Cargo I Total de Vagas I Carga Horaria I Vencimento Inicial 

1 Advogado 200 6 30 1.285,08 

2 Analista de Sistema 47 1 40 1.640,89 

3 Assistente Social 250 5 40 1.558,35 

4 Auditor Fiscal Tributário 2 40 1.861,92 

5 70 1 40 1.139,60 iBibliotecaria 
6 Bioquímico 339 2 20 1.505,65 

7 Contador 350 2 40 1.861,92 

8 Enfermeiro Padrão 390 22 40 1.668,46 

9 Engenheiro Civil 395 4 30 1.668,46 

10 Farmacêutico 396 5 40 1.558,35 

11 Fisioterapeuta 397 5 40 1.668,46 

12 Fonoaudiologo 413 7 40 1.558,35 

13 Médico Cardiologista 440 4 20 1.668,46 

14 Médico Clínico 42 40 20 1.668,46 

15 Médico Demartologista 19 2 .... 20 1.668,46 

---2w-



63 7 2 13 

16 Médico Gastro 40 2 20 1.668,46 

17 Médico Ginecologista 43 18 20 1.668,46 

18 Médico lnfectologista 46 3 20 1.668,46 

19 Médico Neorologista 45 2 20 1.668,46 

20 Médico Oftamologista 44 2 20 1.668,46 

21 Médico Ortopedista 41 4 20 1.668,46 

22 Médico Pediatra 39 16 20 1.668,46 

23 Médico Plant. Diurno 35 8 20 1.668,46 

24 Médico Plant. Noturno 36 8 20 1.668,46 

25 Médico Plantonista - (30 Horas) 37 12 30 4.344,48 

26 Médico Plantonista - (36 Horas) 38 8 36 5.213,38 

27 459 2 40 1.139,60

28 
ilicionista 

ntólogo 480 15 20 1.668,46 

29 Programador Computador 540 1 40 1.621,77 

30 Psicólogo 550 13 40 1.668,56 

31 Tributador 615 1 40 1.640,89 

32 Veterinario 620 1 40 1.668,49 

Grupo Ocupacional - Especial 
Classe - Única Codigo do Cargo Total de Vagas I Carga Horaria I Vencimento Inicial 

1 Auxiliar Técnico Administrativo 336 5 40 1.339,77 

2 Oficial Administrativo 482 5 40 1.640,89 

3 Técnico em Administração 575 7 40 1.473,75 

4 Técnico Desportivo 570 1 40 1.339,77 

5 Tesoureiro 600 1 40 1.640,89 

• 
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ANEXO I 

CLASSE DE CARGOS COMUNS E ESPECÍFICOS DE PROVIMENTO ESPECÍFICO 

I - Grupo Ocupacional - Auxiliar 
Classe 01 Codigo do Cargo I Total de Vagas I Carga Horaria HiS I Vencimento Inicial 

1 Agente de Saúde - Efetivo 210 14 40 406,15 
2 ontador 230 5 40 382,72 
3 astente de Biblioteca 71 20 40 382,72 
4 Assistente de Creche 249 140 30 382,72 
5 Auxiiar de Cuidados Dentários 280 13 40 406,15 
6 Auxiliar Administrativo 260 100 40 406,15 
7 Auxiliar Agente Administrativo 272 35 40 382,72 
8 Auxiliar de Fisioterapia 300 1 40 382,72 
9 Auxiliar de Serviços Gerais Fern 323 500 40 382,72 
10 Auxiliar de Serviços Gerais Masc 310 200 40 382,72 
11 Coveiro 355 5 40 382,72 
12 Lavador e Lubrificador 415 5 40 400,68 
13 Marceneiro 425 2 40 406,15 
14 Motorista B 460 5 40 382,72 
15 Recepcionista 555 50 40 406,15 
16 Soldador 560 1 40 382,72 
17 Telefonista 595 8 30 406,15 
18 Tratorista 610 15 40 382,72 
19 Vigia 630 100 40 382,72 
20 acanador 380 15 40 406,15 

II - Grupo Ocupacional - Auxiliar 
Classe 02 Codigo do Cargo I Total de Vagas I Carga Horaria HiS I Vencimento Inicial 

1 Agente de Serviços Gerais 212 10 40 648,29 
2 Almoxarife 220 3 40 496,28 
3 Asfaltador 235 10 40 513,35 
4 Auxiliar de Contabilidade 273 4 40 516,33 
5 Auxiliar de Enfermagem 290 60 40 534,35 
6 Borracheiro 341 2 40 496,28 
7 Carpinteiro 340 9 40 558,85 
8 Eletricista 370 13 40 648,29 
9 Fiscal 400 25 40 438,95 
10 Fotografo 54 1 40 648,29 
11 Mecânico 435 4 40 648,29 
12 Mestre de Obras 445 10 , 40 648,29 
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IV Grupo Ocupacional - Intermediario 
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Classe 02 

ssistente Técnico Administrativo 

Codigo do Cargo Total de Vagas I Carga Horaria Vencimento Inicial 

242 10 40 1.174,88 

V - Grupo Ocupacional - Superior 
Classe - Única Codigo do Cargo Total de Vagas I Carga Horaria I Vencimento Inicial 

23 Médico Plant. Diurno 35 8 20 1.668,46 
24 Médico Plant. Noturno 36 8 20 1.668,46 
25 Médico Plantonista - (30 Horas) 37 12 30 4.344,48 
26 Médico Plantonista - (36 Horas) 38 8 36 5.213,38 

Grupo Ocupacional - Especial 

Classe - Única Codigo do Cargo' Total de Vagas I Carga Horaria Vencimento Inicial 

1 Auxiliar Técnico Administrativo 336 5 40 1 339,77 
2 Oficial Administrativo 482 5 40 1.640,89 
3 Técnico em Administração 575 7 40 1.473,75 
4 Técnico Desportivo 570 1 40 1.339,77 
5 Tesoureiro 600 1 40 1.640,89 



No I 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 
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site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camara@cms.pr.gov.br 

Of. 378/2013/DAB* 
Sarandi, 27 de agosto de 2013. 

Senhor Procurador, 

R1372 13 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Projeto de Lei 
Complementar n° 372/2013, que tem como Signatário o CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração do Anexo I, da Lei 
Complementar n° 159/2007, de 24 de novembro de 2007, na forma que especifica, para a 
emissão de Parecer Jurídico. 

Atenciosamente, 

Raf e Ps ski, 
Presidente 

A Sua Senhoria o Senhor Doutor 
Procurador Frederico Izidoro Pinheiro Neves, 
PROCURADORIA JURÍDICA. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Sarandi, 28 de Agosto de 2013. 

Parecer N° 13/2013 
Projeto de Lei Complementar N.° 372/13 
Interessado: Gabinete Da Presidência 

N?37Z 13 

Instada esta Procuradoria Jurídica desta Egrégia Casa de 
Leis a emitir parecer jurídico acerca do Projeto de Lei 
Complementar N.° 372/13, o qual dispõe sobre a 
alteração do Anexo I, da Lei Complementar N° 159/2007, 
de 24 de novembro de 2007, na forma que especifica, 
temos a esclarecer a Vossa Excelência o que segue: 

Senhor Presidente, 

Fora encaminhado à esta Procuradoria Jurídica o Projeto 
de Lei Complementar N.° 372/13, o qual dispõe sobre a alteração do Anexo I 
da citada lei, visando a equiparação dos vencimentos dos cargos efetivos de 
Assistente Técnico Administrativo, Auxiliar Técnico Administrativo e técnico em 
Administração, constantes do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura 
Municipal, ao vencimento do Cargo de Oficial Administrativo. 

Em primeira análise verificamos que o projeto remetido 
pela Prefeitura Municipal de Sarandi está em desacordo com as exigências da 
Lei de Responsabilidade fiscal, pois não está acompanhado de documentos 
vitais exigidos pela Lei. Para melhor entendimento destacamos o Artigo 16 da 
LRF que apresenta os documentos exigidos, conforme segue: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que 
o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

FLS.
13-

Lei da Criação do Municipio N° 7502 de 14/10/198 1-
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§ lo Para os fins desta Lei Complementar, 
considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a 
despesa objeto de dotação especifica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições. 

Assim, para proceder a análise de todos os requisitos 
formais e materiais do projeto de lei em comento é necessário que estejam 
presentes tanto o estudo de impacto orçamentário-financeiro como a 
declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária. 

Enquanto estes documentos não forem trazidos aos 
autos do projeto de lei complementar não existem condições de análise. Assim, 
recomendamos que seja expedido oficio à Prefeitura Municipal de Sarandi para 
que a mesma, em prazo razoável de 30 (trinta) dias, apresente os documentos 
exigidos no Artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Após esse prazo, com ou sem a juntada dos 
documentos, recomendamos que o Projeto de Lei em comento seja novamente 
enviado á esta Procuradoria Jurídica, para emissão de parecer final. 

S. m. j., é o parecer. 

PROCURADORIA-J1JRiDICA 

Frederico Izi inheiro Neves ) 
Procurador Jurídico 

( - 0AB/SP 28'1.032 

EXPECILi.;i"E RECEBIDO 

CM:  ttLx.) 213 

Lei da Criação do MuhiciiiicrN° 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. MARINGÁ, 660- FONE/FAX: (44) 4009-1750 - CX. POSTAL 070- CEP 87111-000 - SARANDI - PR 
site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camara@cms.pr.gov.br 

Of. 389/2013/DAB* 

Sarandi, 27 de agosto de 2013. 

Senhor Prefeito, 

$237213 

Visando complementar a Mensagem n° 049/2013, 

de 08 de agosto do corrente ano, o qual Dispõe sobre a alteração do Anexo I, da 

Lei Complementar n° 159/2007, de 24 de novembro de 2007, na forma que 

especifica, solicitamos a Vossa Excelência, o envio com a máxima urgência 

possível, dos seguintes documentos: 

I — Estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II — Declaração do Ordenador da despesa de que 
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a LOA, [DO e Plano 
Plurianual; e 

Ill — Relação contendo os nomes dos Servidores 
ocupantes dos cargos a serem beneficiados com a equiparação Salarial. 

Respeitosamente, 

Rafael Pszy ylski, 
Presidente 

A Su á Excelêr,.:ia o Senhor 
Prefeito Carlo', i-dberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Muncipal. 
Nesta. 

0.1cka 
Regina Pe 1..ois 

RG. 
5.40.41/.6 

Gabinete do 
Preiekto 

0 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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DECLARACAO 

Em cumprimento as determinações contidas nos incisos 
I e II, do parágrafo 1°, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 de 04/05/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, DECLARAMOS na qualidade de ordenador de despesa, que o aumento 
da despesa de pessoal devido a equiparação salarial, abaixo individuados, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste Município, conforme estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro consolidado no exercício de 2013 e nos dois subseqüentes: 

Cargo Vencimentos Total Obrigações 
13° 

Valor 
1/5 

Férias Total Total 

Geral 
Patron. 
Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Oficial 
Administrativo-

diferença 
mensal 1 8.705,08 8.705,08 1.508,59 725,42 362,71 11.301,81 135.621,66 
Total 1 8.705,08 8.705,08 1.508,59 725,42 362,71 11.301,81 135.621,66 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro consolidado 

DESCRIÇÃO 
_____ 

2013 
............_ 

2014 2015 
Receita Corrente Liquida -junho/2013 106.189.285,30 111.228.933,00 119.386.859,00 
Despesa com pessoal 07/2012 a 06/2013 51.839.706,72 55.468.486,19 59.115.345,22 
Percentual de gasto com pessoal 48,82% 49,87% 49,52% 
Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 2013 e 

460.084,68 984.581,20 1.0'53.501,89 

nos dois exercícios subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal na modalidade concurso público, 
referente ao Edital n°. 048/2013. 

Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 2013 e 
nos dois exercícios subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal na modalidade concurso público, 
referente ao Edital n°. 049/2013. 

708.639,82 1.516.489,21 1.622.643,46 

çr. 
FLS. 

t 
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Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 2013 e 
nos dois exercícios subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal com a natureza de 
complementação, relativo ao Edital no. 
200/2011. 

87.977,23 188.271,26 201.450,24 

Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 2013 e 
nos dois exercícios subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal com a natureza de 
complementação, relativo ao Edital n°. 
202/2011. 

119.253,11 255.201,67 283.104,09 

Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 2013 e 
nos dois exercícios subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal com a natureza de 
complementação, relativo ao Edital n°. 
300/2012. 

181.274,71 190.843,45 204.202,50 

Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 2013 e 
nos dois exercícios subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de 
pessoal com a natureza de 
complementação, relativo ao Edital n°. 
40/2010- PRESERV 

10.121,76 21.660,56 23.176,79 

Estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro de julho a dezembro de 
2013 e nos dois exercícios 
subseqüentes, referente a diferença 
mensal- Oficial Administrativo 

67.810,83 145.115,18 155.273,24 

Despesa com pessoal atualizado 53.474.868,86 58.770.648,72 62.658.697,43 
Percentual de gasto com pessoal 
atualizado 

50,36% 52,84% 52,48% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, 
art. 20 da LRF) = 54.0 % 57.342.214,06 60.063.623,82 64.468.903,86 
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da 
LRF) = 95% sobre Limite Máximo 54.475.103,36 57.060.442,63 61.245.458,67 

DECLARAMOS também, em atendimento ao 
contido no parágrafo 10, do artigo 17, da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a origem dos recursos para o custeio do aumento de despesa de 
pessoal para equiparação salarial, acima explicitados, está devidamente prevista nas respectivas 
dotações orçamentárias, constantes da Lei Orçamentária Anual — 1966/2012, de 06/11/2012, do 
exercício de 2013, suplementadas, se necessário 

;,tetP,4 „ 
4
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Centro - Fone (44) 3264-8600 - Sarandi/Pr 

Site : www.sarandi.pr.gov.br - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a 
presente Declaração para que produza os seus efeitos legais. 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de setembro de 2013. 

CA 
Prefeito ipa 



PREFEITURA 

Pegara 1 

PREVISÃO Pilt i____NDICE DE DESPE_SA___QE PE.S.SOAL 

DESPESAWE PESSOAL 

Perfedo- ' 12 a • nor2013 

RECEITA CORRENTE UOUIOA 

ellGeS 

45 579 610 03 

a eceta •refeaurapodo lha/2012 a 0/3 97 663 973 32 

t-Ri propeta pare itm 
'prefeitura 

e pro o pare tun 
twat 

itotal despesa 
coo ncias 

scal • elertee   oe riesticat proper.ca !Orno PeSsoal 311-(pro, de 07,2c, 
etleal 2002011-00 83 3-DF2t+ 

10 133:2013-DRH 
eartal 200/2011-OF 

8699 706,72 
51 /43.78 
17 787 70 echtal 2022011-0FICIO 13,3/2013-0R ednal 49/2013-OFICIO 152/2013-CrRH — 
56 625,6/ 

708 639.82 /liana/ 48a013-0692 IC) 
1520013-ORH—r--- 460 084 68 eattai 202/2011-OFICIO 1 54r1013 ORHi (sane! 300/2012-0FICIO 173120/ 3-DR, e Wee' 300/2012-0F100 77i2C / 3-ORH edital 200/201I-OFICiO 186/20,3-006-I edita 300/2012-0FICi0 186/20/3-ORH ednal 40/2010-00CIO 59/20Oficia 13-Prese 

AcInalistrativo-ddere rwled 

TOTAL SPESA DE PESSOAL 

era os 
TOTAL DA R.C.L 

62 62' 50 
8372.32 

123 349 29 
19043.7 
49 553.10 
0 12, 76 

67 8/0 83 

total folha erai 
48 709 461.09 

total da recede I 
106 189.258.39 

tote/ despesa del total despesa Mai despesa 
Pessoal gessoal ude SOO soa seco acumulado 

50 324.86884 2.800.000 00 

Recede da Prefertura 
97 663 973 32 
97.863,973.32 

839 706.72 

53 328 337 41 

53 407 058 DI 
53 474 868 

TIPO 

350 000,00 53 474 86884 

Total da reced 
do Mumc to TIPO 

Urnite Pruidencial 
51 30% fart 2214 LRF) - 95% sobre o lirnite means* 

Lirnite de Alerta 
48.60% Ilricrso If do § 1/ do art 59 da LFtF) - 90% sabre o Omite maxim° 

Nota 1 Estes valores são meramente proleções ‘'n.rt base em tntormações repassadas pelo RH da Prefertura. relatemos do orçamento (Secretana de Planeferrierrto) 

e as eutallutes Aguas de Saram, e Caixa de Aposentadona. podendo ocorrer aneraçães no transcarer do 'terms° Inforrnamos tembem. que leoas as sec avas e 

autarquas devem acompanhar o Indice de Pessoal Oficial conforme e envied° SIM-AM (Prefenura do Murecipio. Aguas de Saranch e Caua de Aposentaoona) na pana 

do Tnbunat Para aurnento da clesoesa de pessoa devera c Recursos Humanos obserdar o indice de despesa de pessoal °Scutt Oo SIM-AM este deverg 

estar abatto do lande prudent./ deterrnmado na LRF e ObSenias /amber,/ o tinute de alerta 

SECRETARIO DE FAZENDA 

DECRETO N° 155/2013 

Marcelo Rodng es de Limb 

Contador 
CRC - PR: 03889610-8 



PREFEITURA 

Pagina 2 

seterscsas 
Despesa as sosoar ,:rotetada in grupo 

Pesca, 3 pm; ae 01/2014 a 
12/20, e 

52 097.986,19 edam 200/2011-0FIC/0 123/2013-DRIrk 109.447,6EL edital 20012011.0F/C10 133/2013-D111i 3806567 ednal 202J2011-0FICIO 133/2013-0RM 121 178.82 ectitat 49/2013-0FiCIO 152/2013-DRH 
edital 48/2013-0FICIO 152/2013-DRI-1 
Weal 202/2011-OFICIO 154/2013-DR 
edital 300/2012-0F67I0 173/2013-DR 
ectrtaT300/2012-0fICIO 177/2013-DR 
edite 72 30/- 271717- F01coo 1a6r2013-DR 
edital 300/2012-OF CIO 186/2013-DR 
ednal 40/2010-OFICIO 59/20/3-Pres 
Oficial Adminstrallvo-dtterença mensal 

TOTAL DESPESA DE PESSOAL 

l total despesa de total despesa detotal despesa de total despesa del 
pessoal derailpessoal (prefeitura) pessoal (aguas sdi) pessoal (preserv) acumulado ITIPO 

1 516 4892'T 
984 581,20 
/34 02285 
17 916 76 

2 996 000.00 374 500.00  55.468 486,19 
55 577 933,87 

1.5 

55 615 999.54 s c 
55737178,35 s 

— 57.255667,57 s 
58.238.248 77 s 
58 372271,62 s 

AO 757 91-
106 043,43.,
2165056 

145 115 18 

, projeção para os próximos meses tan a icezn 14 meses de media do PRA 
2014 
TOTAL DA ft_C.L 

Lune* Prudencul 
Lirnite de Alerta 

55.400.148,71 j 

Rece!La_l_a_Prefeitura 

58.390.18039 $ 
58457.071,44 s 
58.497.829,35 s 
58.603 872 96 s 
58 625.53554 s 
58 77064071 s 

2996.000,00 j 374.500,00 58.770.648.71 s 

Receita (agues sat) 

102 801 377,12 ) 8 427 555 88 
102801 377,121 11 188.432,67 

52,84% 

Total da recenaf 1 
do Municipro ' TIPO  1 

1 
I i 111 228 933 00,

111.1n. 933,00

51.30% (art. 22 da LRF) - 95% sottre o Smite maxim. 48.60% (Inciso li do § 1° do arr. 59 da LRF) - 90% sob., o liste maximo Nota 1 Estes valores são memmente projeçdes o'er case em Intormaçães repassadas pelo Fit-i aa Preettura retatonos do orcarnento iSecretana de Planetameno) 
e as autantwas Aguas de Sarandi e Caixa oe Ap,,,sentattorta podendo ocorrer alterações go transcorrer dc exercroo inforrnamos tarroen clue 'Ocas as secretaries e 
autarquias devern arompanhar o indice de Pessoal Oficial cornonne é enviado SIM-ASA (Prefeitura dd Murpcip:o, Aguas de Sarandi e Carta Te ApcsentadonaI na pagina 

do Tnbunal. mara aumento da despesa de pessoal. devera o Recursos Humanos obse:vat c trtaice de despesa de pessoal obctal ac SIM-AM eve devera 
estar abaixo do lunge prudenotal aeternmnado ira LAP e observar também c iirmle de alera 

CARLOS ROBERTO F 
SECR 
DECRETO N° 155/2013 

Marcelo F? ues de urn-
Contador 

CRC - PR. 038896J0

N. A 0/ 4''''',.\\

g) c 



-, pEFErrunA 
Pr> 
11—* 

eák.1 

isLompellincits or) ilk,— de pessoal Protelada de g, 
deso Pe5s0a1 (31)-(woj de 012015 
72015 

edital 200/2011 • 10 123/20134OR 
edital 200/2011 OF CIO /33.2013-DR 

'edital 202/2011 OF 10 133.2013-DR 
edital 492013-OF  FO 1522013-D2H 
Waal 4812013-OF /0 152i2013-ORH 
alital 202/2011 CIO 154/20/3-OR 
edital 300/2012 • 10 173/2013-DR 
edital 300/2012-OF 10 177/2013.. 
edital 200/2011-0FICIO 186/2013-DR 
editat 300/2012-OF 10 186/2013-DR1I 
edeal garzolo-oFtclo 59/2013-Preser 
Okra; Administrativo-dif mensal 

II0TAL DESPESA DE PESSOAL 

&cos 
iproteção Sara os orosimos meses tan a 

Ideb2C15 ote media do PPA 2015 
TOTAL DA R C.L. 

55 744 845,22 2 996 000,00 
117 109.02 

/29.661.33 , 
1 622.643,46 
1 053.501 89 

153 442,76 
1917094 
71.564,87 
43.6/0.96 

/13 466,69 

59.288.19744 

Receita da Prefedura Re,erta 

110 959 303 12 ! 8 427 555.M 
110.959.303 12 _1 188.432 67 

52,48% 

59 232 45424 
59 273 184,50 

62.480.247 40 

62 668.697 44 

Total da rev 
do Monett 

119 386 859 00 
119 386 659.00 

c 

Pagel. 3 

Lirrote Rrudencial 
51,30% fart 22 da LRF) - 95% sobre o hesite rnasirno 

/me. de Alerta 
48,60% (inciso lido § Ido art 59 Eta LRF) - 90% sobre o timkte mtzinKs Nota 1 Estes valores sec meramente profreci5es com base em tniormaçbes repassadas pelo RH da Pretedura retatoncs do orçamento (Secretaria de Pianejarnentol 

e as autarquias Agties de Serand, e Gaza de Aposentadona pooendo ocorrer afterações no transcorrer do coercion :nforrnamos ternbeis. oue todas as sevetanas e 

auterwas clever,/ acornpannaf o indite de Pessoal Oficial conforme e enviado (Prefeitura do Municbad. Aguas de Saranck e Cain de Aposentaoonay na pagina 

ao Tniounal Para eon-lento da despesa de pessoal. devera o Recursos Humanos observer o inckce oe despesa de pessoal oficial do SPA-AM este devera 
ester abaixo Co hunte prodencta determined° na LRF e otiservar lambert. O home de alerta 

CHI 
SECRETARIO DE FAZENDA 
DECRETO N° 155/2013 

Marcelo Rod4ues de Lima 
Contador 

CRC - PR: 038t061n-F 



;i1PREFEITII,RADO MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 

Competência: Agosto/2013 

Matricula Nome 

5 NILSON JOSE DOS SANTOS 

91 CLEIDE DA SILVA 

94 DULCELINA RODRIGUES 

867 SERGIO PAULO RIBEIRO 

1458 SERGIO EDUARDO RIBEIRO 

Total de Servidores 

253 CARLOS ROBERTO FALASCHI 

5 

923 MARIA APARECIDA DE MELO KLOCKNER 

Total de Servidores 2 

204 JOAO ALCANTARA DA SILVA NETO 

Total de Servidores 1 

• 631 MARCIA BELEI PRADO 

2123 APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ 

Total de Servidores 

369 JOYCE BIFON 

Total de Servidores 

4 ALCIDES FERREIRA 

Total de Servidores 

1219 MARCOS REGINALD° GALINDO 

Total de Servidores 

Total Geral de Servidores 

2 

1 

1 

13 

Funcionarios Cadastrados 
Situacilo 

003 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

004 - SEC.MUNICIPAL DE FAZENDA 

ATIVO 

AFASTADO - LICENCA PREMIO 

005 - SEC. MUN. URBANISMO 

ATIVO 

007 - SEC. MUN. DE SAUDE 

ATIVO 

ATIVO 

009 - SEC.MUN.DESENV.ECONOMICO 

ATIVO 

010 - SECRETARIA PLANEJAMENTO 

ATIVO 

011 - SEC SANEAMENTO E MEIO AMB 

ATIVO 

tiff, 

www.elotech.com.br 03/09/2013 - Pág. 1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARAN DI 
CNPJ 78.200.482/0001-10 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 Fone/Fax (044)3264-8600. 
CEP 87111-230 — Sarandi -Paraná 

Sarandi, 08 de agosto de 2013. 

Em conformidade com o Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a alteração do Anexo I, da 
Lei Complementar 159/2007 de 24 de novembro de 2007., segue os nomes dos servidores municipais que se encontram em 
direito conforme Artigo 68 parágrafo 2°. da Lei Orgânica do Município de Sarandi: 

NOME CARGOS SALÁRIO C/EQUIP 
AO OFIC. ADMINS 

SALÁRIO 
ATUAL 

DIFERENÇA 

ALCIDES FERREIRA TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO 2.404,41 2.159,49 244,92 
APARECIDA SCHWARZ ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
CARLOS ROBERTO FALASCHI AUX. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.963,18 441,23—.. 
CLEIDE DA SILVA ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
DULCELINA RODRIGUES DE SOUZA ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
JOÃO ALCANTARA DA SILVA NETO ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
JOYCE BIFON TEC. EM ADMINISTRAÇÃO 2.404,41 2.159,49 244,92 
MARCIA BELEI PRADO ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
MARCOS REGINALD° GALINDO ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
MARIA A. DE MELO KLOCKNER ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 . 
NILSON JOSÉ DOS SANTOS TEC. EM ADMINISTRAÇÃO 2.404,41 2.159,49 244,92 , 
SERGIO EDUARDO RIBEIRO ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
SERGIO PAULO RIBEIRO ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 2.404,41 1.721,54 682,87 
TOTAL 7.321,82 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Paraná 
Competência: Setembro/2013 

Exercício: 2013 

Funcionários Cadastrados 

Matricula Nome Cargo 

4 ALCIDES FERREIRA 

5 NILSON JOSE DOS SANTOS 

91 CLEIDE DA SILVA 

94 DURCELINA RODRIGUES SOUZA 

204 JOAO ALCANTARA DA SILVA NETO 

253 CARLOS ROBERTO FALASCHI 

369 JOYCE BIFON 

631 MARCIA BELEI PRADO 

867 SERGIO PAULO RIBEIRO 

923 MARIA APARECIDA DE MEW KLOCKNER 

1219 MARCOS REGINALDO GALINDO 

1458 SERGIO EDUARDO RIBEIRO 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

AUX.TECNICO ADMINISTRATIV 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

2123 APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ 

Total Geral de Servidores........ 13 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

AdmissAo CPF Situacao Faixa Valor Data Rescisão Sexo 

02/02/1983 464.230.109-78 ATIVO NIV26 6.595,61 M/ 
02/02/1983 328.380.859-72 ATIVO NIV26 5.343,09 -M-
01/04/1985 614.586.199-15 ATIVO NIV26 4.468,75 

01/04/1985 571.365.489-34 ATIVO NIV22 2.481,05 F 
01/04/1987 631.530.179-72 ATIVO NIV22 4.124,12 

01/10/1987 547.086.139-20 ATIVO NIV25 6.363,35 M.'
08/06/1988 959.741.059-15 ATIVO NIV26 4.291,99 F 
01/04/1992 964.432.009-34 ATIVO NIV22 3.507,81 

01/02/1994 771.388.309-63 ATIVO NIV22 3.072,95 

01/03/1994 771.378.099-87 AFASTADO NIV22 3.791,79 F 
01/01/1996 023.096.849-02 ATIVO NIV22 3.271,96 

21/02/1996 547.086.219-49 ATIVO NIV22 3.641,97 M 
01/02/1999 755.685.609-78 ATIVO NIV22 3.120,47 F 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAN DI 

Estado do Paraná 
Competência: Setembro/2013 

Exercício: 2013 

Funcionários Cadastrados 

o o 
o 

Matricula Nome Cargo 

4 ALCIDES FERREIRA 

5 NILSON JOSE DOS SANTOS 

91 CLE1DE DA SILVA 

94 DURCEL1NA RODRIGUES SOUZA 

204 JOAO ALCANTARA DA SILVA NETO 

253 CARLOS ROBERTO FALASCHI 

369 JOYCE B1FON 

631 MARCIA BELEI PRADO 

867 SERGIO PAULO RIBEIRO 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

AUX.TECNICO ADMINISTRA1TV 

TECNICO EM ADMINISTRACAO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

923 MARIA APARECIDA DE MEW ICLOCICNER ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

1219 MARCOS REGNALDO GALINDO ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

1458 SERGIO EDUARDO RIBEIRO 

2123 APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ 

Total Geral de Servidores........ 13 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

ASSIST.TEC.ADMINISTRATIVO 

Admissão CPF Situacao Faixa 

02/02/1983 464.230.109-78 ATIVO NIV26 

02/02/1983 328.380.859-72 ATIVO NIV26 

01/04/1985 614.586.199-15 ATIVO NIV26 

01/04/1985 571.365.489-34 ATIVO NIV22 

01/04/1987 631.530.179-72 ATIVO NIV22 

01/10/1987 547.086.139-20 ATTVO NIV25 

08/06/1988 959.741.059-15 ATIVO NIV26 

01/04/1992 964.432.009-34 ATIVO NIV22 

01/02/1994 771.388.309-63 ATIVO NIV22 

01/03/1994 771.378.099-87 AFASTADO NIV22 

01/01/1996 023.096.849-02 ATIVO NIV22 

21/02/1996 547.086.219-49 ATIVO NIV22 

01/02/1999 755.685.609-78 ATIVO NIV22 

Valor Data Rescisão Sexo 

Total Geral Proventos: 

2.159,49 

2.159,49 

2.159,49 

1.721,54 

1.721,54 

1.963,18 

2.159,49 

1.721,54 

1.721,54 

1.721,54 

1.721,54 

1.721,54 

1.721,54 

24.373,46 
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N°37213 
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

P A R C g P et e vÁnuplementar N° 372/2013, 
Belmiro da Silva Farias, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei Complementar n° 372/2013 de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual "Dispõe sobre a alteração do Anexo I, da Lei Complementar 159/2007, de 24 
de novembro d 2007, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V ORA V E L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2013. 

Pelas Conclusões: 

Nelson de Jesus Lima, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 23 dias do 

Jos o da Silva 
Vice-P.' sidente, -\' 4 47N e , 

- FLS. vT,) 
2.- c-, 

,  , ,,,ki 

\\'''''' ' 



11/37213 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
• designo relator do Projeto de 

o Vereador 

• 

PARECER

Projeto de Lei Complementar n° 372/2013 
Adilson Marques da Silva, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando o analisando o Projeto de Lei Complementar N° 372/2013, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual "Dispõe sobre a alteração 

do Anexo I, da Lei Complementar 159/2007, de 24 de novembro d 2007, na forma 

que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 

Parecer F AVOR Á V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

do mês de setembro do ano de 2013. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 23 dias 

on Mar s da Silva, 
(do, 

Ldelt"' '

j/ 
,wq 

I n Ribeiro Machado, 
embro 

FLS, 

LL 
cr,n, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

N1372 13 
AV MARINGÁ, 660 - FONE/FAX: (44) 4009-1750 - CX. POSTAL 070- CEP 87111-000 - SARANDI - PR 

site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camara@cms.pr.gov.br 

Of. 714/2015/DAB* 
Sarandi, 08 de dezembro de 2015. 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que nesta data, foi 
arquivada a Mensagem n° 049/2013, de 08 de agosto de 2013, o qual Dispõe sobre a 
alteração do Anexo 1, da Lei Complementar 159/2007, de 24 de novembro de 2007, na 
forma que especifica, em virtude da apresentação de nova Mensagem e Projeto de Lei, 
tratando do mesmo teor. 

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, que a mesma, 
juntamente com toda a documentação atinente, foi arquivada e fará parte dos Arquivos e 
Anais desta edilidade. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Respeitosamente, 

iumaiserix /in 

09/ 11/i 
1#011,1 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


